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SECRETARIA LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 
 

 

 

ESTUDO DO VETO Nº 20/2016 

Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara nº 156, de 2015  

(nº 5.070/2013, na Casa de origem)  

Quantidade de dispositivos vetados: 1 

Norma jurídica gerada: Lei nº 13.289, de 23 de maio de 2016. 
 

 

 

Veto aposto “por contrariedade ao interesse público”. 
 

Autoria do projeto: Dep. Rubens Bueno (PPS-PR). 
 

Relatores na Câmara dos Deputados: 

- Dep. Lázaro Botelho (PP-TO) – CVT; 

- Dep. Wolney Queiroz (PDT-PE) – CCJC 
 

Relatores no Senado Federal: 

- Sen. José Medeiros (PPS-MT) – CCJ 

 

Explicação do veto: 

 

O dispositivo vetado era a cláusula de vigência do projeto, que faria a lei vigorar a 

partir da publicação. Com o veto, passa a valer a vacatio legis de 45 dias. 

 

 

 

 

 

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/125841
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/123539
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=565888
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13290.htm
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1.  

Art. 2
o
  

“Art. 2º   Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Cláusula de vigência 

Origem: texto inicial 

Justificativa: Sem justificativa identifi-
cada 

“A norma possui amplo alcance, pois afeta 
os motoristas que circulam em rodovias 
nacionais e os órgãos de trânsito da Fede-
ração, e resulta na previsão de nova infra-
ção de trânsito, de gravidade média. Sem-
pre que a norma possua grande repercus-
são, deverá ter sua vigência iniciada em 
prazo que permita sua divulgação e conhe-
cimento. Assim sendo, é essencial a inci-
dência de vacatio legis que permita a am-
pla divulgação da norma.” (Ouvido, o Minis-
tério da Justiça e Cidadania) 

 

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra;jsessionid=19982F2D54C1BF996630595B84E7B677.proposicoesWeb1?codteor=1061197&filename=PL+5070/2013

